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Estado dc Setgipe

Municipro de Boquim

Proomdoda Geral do Municipio
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PARECER Nc-1OIDO}LPMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL

ASSUNTO: DTSPENSA DE UCrrAçÃO. rOCAçÃO DE lMóVEr. ART.24, TNCISO X,

DA [Er N.8.66993. VrABrrtDADE.
OUETO: Locação de imóve! localizado na Avenida Manoel Eugênio ne 116,

cujo objetivo é o funcionamento das atividades do centro integrado de

prevenção e promoção à saúde-CPPS.

INTERESSADA: Secretaria Municipa! de Saúde e Bem EstaÍ.

1. Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Dispensa,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e respectivo

Presidente da CPL, por meio da Comunicação lnterna n. 34212022, de

2qL212O22, após prévia autorização do Prefeito Municipal, pleiteando a análise

da minuta do contrato, como exige o artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n.e

8.666P3, para Locação de imóvel localizado na Avenida Manoel Eugênio ne 116,

cujo objetivo é o funcionamento das atividades do centro integrado de

prevenção e promoção à saúde-CPPS, junto a Secretaria Municipal de Saúde e

Bem Estar.

Juntou ao presente processo:

1. Laudo Técnico de Vistoria, devidamente assinado pelo Engenheiro Civil

Rogério Jânio Dias Freitas, CREA: 2704162166 (fls. OUOSI;

2. Avaliação do lmóvel, pelo valor mensal de RS 1.482,32(Mil e

quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), feita pela

Comissão Permanente de Avaliaçâo de Bens lmóveis (fls. 09/10);
3. Cópia da M

(fls. 11/13);
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4. Quadro de Detalhamento da Despes a 2023 lÍ1. l4l;
5. Justificativa da secretaria Municipal de saúde e Bem-Estar, referente

Dispensa de Licitação para locação de imóvel em face da proprietária sra.
Francisca Ávila Silva Fernandes Fontes (fls. lri/t6);

6. SD n. 2gl9lz0a2, de 261t212O22, no valor de RS 17.7g284 (dezessete
mil e setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos),
subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de saúde,
responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal (fls.
L7/78',);

7. certidão Negativa do lmóvel, emitida pela secretaria de Administração e
Finanças do Município de Boquim/SE (fl. 19);

8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 2O);
9. certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União (fl. 21);
10.Certidão Negativa de Débitos Estaduais n. SO2t8Sl2O22 (fl.22l;
ll.Documentos pessoais da sra. Francisca Ávila silva Fernandes Fontes (fls.

23/zsl;
l2.Escritura de compra e venda do lmóvel, registrado no cartório de 1s

Ofício da Comarca de Boquim, (fls.26/30l;
13.Avaliação do valor correspondente ao imóvel, assinada por Antônio dos

Santos Monteiro Junior, CREA-SEa-9696/td (f|.31);
14. Portaria Ne oo4l2o22, de 03 de Janeiro de 2022, que nomeia comissão

Permanente de Licitações para atuarem em licitações nas modalidades
Dispensa, lnexigibilidade, Leirão, Tomada de preços e concorrência
Pública no âmbito das secretarias/Fundos de Assistência social e de
Saúde do Município de Boquim/SE (fl. 32);

l5.Justificativa da cPl referente à locação de imóvel localizado na Avenida

Manoel Eugênio ns 116, cujo objetivo é o funcionamento das atividades

do centro integrado de prevenção e promoção à saúde-cpps, junto a

Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar (fls.33â5);

16.Minuta do Contrato (fls. 36/38);
lT.comunicação rnterna no- 342/2022, de 26/12/2022, feita pela cpL (fl. 39).

2. Fundamentação:
lnicialmente, vale ressalvar, que o exame deste órgão Jurídico abrange o
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processo apenas no seu âmbito legal e jurídico, como exige o artigo 3g da
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Licitações e Contratos Administrativos, ficando sob a responsabilidade da

Comissão Permanente de Licitação - CPL receber, examinar e iulgar os

documentos e procedimentos relativos às contratações diretas.

Dispõe o artigo 37, XXl, da Constituição Federal, de maneira geral, as

contratações realizadas pela Administração Pública se condicionam à realização

de procedimento prévio de licitação. As ressalvas encontram-se consignadas na

legislação infraconstitucional, especialmente nos artigos tl,24 e 25, da Lei n.

8.66E93 (dispensa e inexigibilidade de licitação).

A Administração Pública vincula-se aos princípios da moralidade,

impessoalidade e eficiência, devendo privilegiar a realização de procedimento

tendente a selecionar a proposta de contratação que melhor atenda o interesse
público. A contratação direta deve ser tida como excepcional.

Pois bem. Compulsando os autos, vê-se que a dispensa de licitação está

fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.66Q93, in verbis:

" Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
X - para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades

de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com

o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

O caso em apreço depende do preenchimento cumulativo de 03 (três)

requisitos, quais sejam: satisfação/atendimento das necessidades precípuas da

Administração; escolha condicionada pela localização do imóvel; e,

compatibilidade do preço da locação com o predominante no mercado,

conforme prévia avaliação técnica.

Ademais, não se pode deixar de destacar a necessidade de compatibilidade do
preço exigido com o de mercado, devendo o agente administrativo levar em

conta que a realização do certame com o preço mais vantajoso para a

blico
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Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo o Poder
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Municipal impedido de pagar aluguel superior àquele praticado para imóveis
simila res.

com efeito, evidencia-se que a contratação em apreço satisfaz os requ,sitos
legais impostos pelo ordenamento jurídico, constando dos autos justificativa da
secretaria Municipal de saúde e Bem Estar, a necessidade de locação de imóvel
localizado na Avenida Manoel Eugênio ne 116, cujo objetivo é o funcionamento
das atividades do centro integrado de prevenção e promoção à saúde-cpps,
com serviço especifico para pacientes em tratamento de disfunções cinéticas
funcionais de órgãos e sistema de corpo humano (FlslorERAplA), atenção
integral e continuada as pessoas com necessidades, acompanhamento clinico,
sendo por estas razões, a extrema importância em garantir uma melhor
qualidade na execução das atividades prestadas por esta secretaria.

No processo, também, se vislumbra às fls. 01 a 0g, o laudo de vistoria e
avaliação do imóvel, com descrição da estrutura física e das condições de
habitabilidade, realizado pelo Engenheiro civil Rogério Jânio Dias Freitas, CREA
n.2704162L66.

Acerca do teor da minuta contratual em comento, registra-se que a mesma está
em consonância com as disposições constantes no art. 55 e ss. da Lei n.
8'66@3, bem como da Lei n. 8.z4sl9l (Lei do rnquilinato), fazendo-se constar a
descrição do objeto e seus elementos característicos, o preço e as condições de
pagamento, o crédito por conta do qual correrão as despesas, a descrição da
dotação orçamentária, os direitos e obrigações das partes, bem como a
possibilidade de rescisão do instrumento contratual.

3. Conclusão:
Assim, por tudo quanto exposto, esta procuradoria, em sede de juízo prévio,
manifesta-se pela aprovação da minuta do contrato de locação, nos termos do
artigo 38, parágrafo único da Lei 1.e 9.66q93, com as
recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja,
que não tenham sido apresentados em original, estão
devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto
ao cartório competente ou servidor da administração, com a
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devida identificação, sob as penas da lei, conforme reza o artigo
32, caput, da Lei n.e 8.66893, chamando a atenção para que

sejam observadas, no que couber, as disposições contidas na Lei

L3726Í20t8 que "Racionaliza atos e procedimentos
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e
Simplificação;

Em respeito ao Princípio da Publicidade, inerente a todos os atos
administrativos, providenciar a devida publicação;

Atentar aos prazos das Certidões apresentadas;
Enviar os autos à Controladoria Municipal para emissão do Parecer

Final, na forma prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.66q93.

É este o nosso parecer.

Boquim/SE, 29 de Dezembro de 2022.
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Santos
MunicípioProcurador tit do
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